
                                                                                                                                                                

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 05 DE FEVEREIRO DE 2014

SUPLEMENTO DE PESSOAL

Nº H 4.6.0.0.0 013

(Parte Integrante do Boletim Geral nº 025)
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O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 2º,

c/c os Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II do Artigo 10 e Inciso

VII do Artigo 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE),

aprovado por meio do Decreto nº 7.510, de 18 de outubro de1981 e Decreto nº 33.917 de

18 de setembro de 2009, observado o contido no Decreto nº 36.849, de 22 de julho de

2011, a  fim de proceder o realinhamento e regularização de todo o efetivo da PMPE,

visando às ações do Programa “Pacto pela Vida”:

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - PESSOAL MILITAR

1.0.0 MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAIS:
    

I – Tornar sem efeito a Classificação contida no Suplemento de Pessoal n° 011 de 27
de janeiro de 2014:

7ª CIPM

Posto/Grad. Mat. OME Nome Por  haver
Concluído
06(seis)  me-
ses,  de  Licen-
ça  Especial,
referente ao 1°
decênio.

Cap QOPM 970049-8 Ad. à DGP Welber Charles Cavalcanti

II – Republicar por haver saído com incorreção no Suplemento de Pessoal n° 097 de
11 de dezembro de 2013, onde se lê passar a condição de adido à DGP, leia-se
passar a condição de adido como se efetivo fosse à DGP os Policiais Militares
abaixo relacionados, por haver sido mobilizados para comporem em Brasília-DF, o
efetivo da Força Nacional de Segurança de Pública – FNS/MJ:

Posto/Grad. Mat. OME Nome No período de 09
de  novembro  de
2013 a 08 de no-
vembro de 2014,
conforme  Porta-
ria da Casa Civil
n° 2712, publica-
da  no  DOE  n°
231 de 05 de de-
zembro de 2013.

1° Ten QOPM 104317-0 1° BPM
Jonathas de Olinda

Barros

2° Ten QOAPM 950031-6 DEIP
Francisco Braz Moreira

Filho
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III – Republicar por haver saído com incorreção no Suplemento de Pessoal n° 002 de
06 de janeiro de 2014:

Ajudância Geral

Posto/Grad. Mat. OME Nome Onde se lê 
QOPM, leia-
se QOAPM.Maj QOPM 18372-5 Ad. à DGP Francisco José de Moraes

DGP

Cap QOPM 940795-2 Naelson Adrião Silva Júnior

Onde se lê
Mat. 940795-

2, leia-se
940299-3.

IV – Classificar no(a):

5° BPM

Posto/Grad. Mat. OME Nome Por  haver
Concluído
06(seis)  me-
ses,  de  Li-
cença  Espe-
cial, referente
ao  1°  decê-
nio.

Cap QOPM 970049-8 Ad. à DGP Welber Charles Cavalcanti

CEMET I 

Posto/Grad. Mat. OME Nome Por  haver
Concluído
06(seis)  me-
ses  Licença
Especial,  re-
ferente  ao  1°
decênio.

2° Ten QOPM 930532-7 Ad. à DGP Fábio José da Silva Santos
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V – Classificar tendo em vista a extinção da Assessoria de Engenharia e Arquitetura,
Centro  de  Processamento  de  Dados,  Centro  de  Engenharia  e  Construção  e  do
Centro de Suprimento e Manutenção de Telecomunicações, conforme a Lei nº 15186,
de 12 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado nº 237, de 13 de
dezembro de 2013, os Oficiais abaixo relacionados no(a):

DTEC

Posto/Grad. Mat. Nome

Cap QOPM 950659-4 Fábio Henrique Barbosa da Silva 

2° Ten QOAPM 930085-6 Marta Lopes dos Santos 

VI – Passar a condição de adido à(o):

DGP

Posto/Grad. Mat. OME Nome Por haver solicita-
do 06(seis) meses
de  Licença  Espe-
cial  referente  ao
2° decênio, a con-
tar  de  11  de  no-
vembro de 2013.

Cap QOPM 21042-0 AG
Roberto  Raulison  de
Oliveira

2.0.0 MOVIMENTAÇÃO DE PRAÇAS:

I – Republicar por haver saído com incorreção no Suplemento de Pessoal n° 097 de
11 de dezembro de 2013, onde se lê passar a condição de adido à DGP, leia-se passar
a  condição  de  adido  como se  efetivo  fosse  à  DGP os  Policiais  Militares  abaixo
relacionados, por haver sido mobilizados para comporem em Brasília-DF, o efetivo
da Força Nacional de Segurança de Pública – FNS/MJ:

Posto/Grad Mat. OME Nome

No  período  de
09 de novembro
de 2013 a 08 de
novembro  de
2014,  conforme
Portaria da Casa
Civil  n°  2712,
publicada  no
DOE  n°  231  de
05 de dezembro
de 2013.

3° Sgt QPMG 990174-4 1ª CIOE Oziel Moreira da Silva 

3° Sgt QPMG 104776-0 Ad. à DGP
Alessandro Bruno
Medeiros da Silva

3° Sgt QPMG 106988-8 16° BPM 
Carlos Alberto Barbosa

de Melo Júnior

Sd QPMG 951046-0 17° BPM Sandro de Barros Silva 

Sd QPMG 110681-3 18° BPM
Ricardo José Moreira

da Silva 

Sd QPMG 109313-4 4° BPM
Cândido José

Gonçalves Neto 
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Posto/Grad Mat. OME Nome

No  período  de
09 de novembro
de 2013 a 08 de
novembro  de
2014,  conforme
Portaria da Casa
Civil  n°  2712,
publicada  no
DOE  n°  231  de
05 de dezembro
de 2013.

Sd QPMG 107133-5 DIM
Robson José do

Nascimento Silva 

Sd QPMG 109084-4 CIPMOTO
Carlos Costa de

Oliveira 

Sd QPMG 109508-0 16° BPM
José Gomes dos Reis

Júnior

Sd QPMG 980683-0 5° BPM
Rosivaldo Sebastião

dos Santos 

Sd QPMG 111066-7 1ª CIPM
Mirian do Nascimento

Rocha 

Sd QPMG 105573-9 23° BPM Valdir Barros Santana 

Sd QPMG 109293-6 20° BPM
Anderson de Lima

Sales 

Sd QPMG 104725-6 BPCHOQUE Bruno José de Oliveira

II – Transferir por necessidade do serviço para o(a):

DGA

Posto/Grad. Mat. OME Nome

1° Sgt QPMG 22947-4 DTEC Marinalva de Melo Lima 

2° Sgt QPMG 25711-7 DTEC Eraldo Ferreira Dias

CSM//Int

Posto/Grad. Mat. OME Nome

3°Sgt  QPMG 104251-3 DAL Lígia Maria Correia da Silva 

CREED

Posto/Grad. Mat. OME Nome

Sd QPMG 108545-0 BPChoque Kléber Mergulhão Gomes da Silva  

3° BPM

Posto/Grad. Mat. OME Nome

Sd QPMG 104443-5 CIPMoto João Ricardo Irineu dos Santos
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6ª CIPM

Posto/Grad. Mat. OME Nome

Cb QPMG 26668-0 DEIP Sebastião José de Lima  

7ª CIPM

Posto/Grad. Mat. OME Nome Conforme  Por-
taria  nº  499,
publicada  no
DOE nº 024, de
05 de fevereiro
de 2014.

Sd QPMG 115665-9 12º BPM Thamyris Campos Amaral

III – Classificar no(a):

DEIP

Posto/Grad. Mat. OME Nome Por haver retor-
nado  da  Força
Nacional de Se-
gurança  Publi-
ca FNS/MJ.

Sd QPMG 980588-5 Ad.à DGP
Wellington  Ferreira  de
Araújo

IV – Classificar tendo em vista a extinção da Assessoria de Engenharia e Arquitetura,
Centro de Processamento de Dados, Centro de Engenharia e Construção e do Centro
de Suprimento e Manutenção de Telecomunicações, conforme a Lei nº 15186, de 12
de  dezembro  de  2013,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  nº  237,  de  13  de
dezembro de 2013, os Praças abaixo relacionados, no(a):

DTEC
Posto/Grad. Mat. Nome

2° Sgt QPMG 23927-5 Sandoval dos Santos Costa

DAL
Posto/Grad. Mat. Nome

3° Sgt QPMG 930271-9 Sandro Luiz de Santana 

V – Tornar sem efeito as classificações contidas no Suplemento de Pessoal n°002 de
06 de janeiro de 2014:

DTEC
Cb QPMG 25179-8 Joseildo Tavares da Silva
Cb QPMG 25631-5 Manoel Guilherme da Silva Filho
Cb QPMG 30888-9 Iralmer Melo de Lucas                                       
Cb QPMG 930728-1 Flavio Pereira da Silva                                     
Cb QPMG 25631-5 Manoel Guilherme da Silva Filho
Sd QPMG 105678-6 Quesia Cristina Bernardo de Lira                            
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VI- Republicar por haver saído com incorreção no Suplemento de Pessoal n°01 de 03
de janeiro de 2014:

DGP

Posto/Grad. Mat. Nome

Onde se lê Mat.
110769-9,  leia-se:
Mat. 110756-9. Sd QPMG

110769-9
Fabiana Moraes da Silva 

VII - Republicar por haver saído com incorreção no Suplemento de Pessoal n°002 de
06 de janeiro de 2014:

DTEC

Posto/Grad. Mat. Nome Onde  se  lê  Sd
QPMG,  leia-se
Cb QPMG.Sd QPMG 910390-2 Ivonaldo Inácio Silva do Nascimento 

DGP

Sd QPMG 20339-7 Demétrius Ribeiro de Aquino

Onde  se  lê
Mat.20339-7,
leia-se  Mat.
920339-7

VIII - Republicar por haver saído com incorreção no Suplemento de Pessoal n°003 de
06 de janeiro de 2014:

Coordenação de Programas Comunitários (CPCOM)

2° Sgt QPMG 30246-4 21° BPM
Josias Mendonça da

 Silva 
Onde se lê Mat.
30246-4, leia-se

30546-4.

Sd QPMG 95104-5 19º BPM
José Robson Alves da

Silva
Onde se lê Mat.
95104-5, leia-se

951045-1.

2ª P A R T E

II - PESSOAL CIVIL
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I – Classificar tendo em vista a extinção da Assessoria de Engenharia e Arquitetura,
Centro de Processamento de Dados, Centro de Engenharia e Construção e do Centro
de Suprimento e Manutenção de Telecomunicações, conforme a Lei nº 15186, de 12 de
dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado nº 237, de 13 de dezembro de
2013, os Praças abaixo relacionados, no(a):

DTEC
Posto/Grad. Mat. Nome

Func. Civil 801-0 Rosane José de Lima
Func. Civil 314-0 Josemary Alves Barbosa 
Func. Civil 821-4 Ana Beatriz da Silva 

3.0.0.-Determinar à DGP-3  que tome as providências cabíveis,  sacando Ajuda de Custo,

prevista nos termos do Art. 42 c/c Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 de abril

 de 1990,  modificados pela Lei Complementar nº 32, de 27 de abril 2001,  em favor dos

Praças movimentados da Capital para o Interior e vice-versa e entre as OME da RMR,

cuja movimentação implique em mudança de Município.

4.0.0.-Conceder 08 (oito)  dias de trânsito aos  Praças movimentados da Capital para o

Interior e vice-versa,  quando acompanhados dos familiares e 04 (quatro)  dias,  quando

desacompanhados das famílias ou se solteiros.

5.0.0.-Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera de suas atribuições,

no que diz respeito ao transporte do(s) Oficial (is) e Praça(s) movimentado(s) da Capital 

para o Interior e vice-versa e entre OME do Interior, nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei

nº 10.426,  regulamentada pela Portaria nº 731,  de 01 de julho de 1992,  publicada no

SUNOR nº 08, de 06 de julho de 1992.

6.0.0.-Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e 

interior, procedam a apresentação dos policiais militares transferidos, no prazo máximo de

72h, a contar da data do recebimento deste Suplemento de Pessoal.

7.0.0.-Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e

interior que após o prazo de oito dias úteis contados da publicação deste Suplemento de

Pessoal,  informem por ofício,  à Diretoria de Gestão de Pessoas a relação dos Policiais

Militares que não se apresentaram, para aplicação das medidas cabíveis.


